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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.101, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

“ESTABELECE DIRETRIZES E CRITÉRIOS ORIENTADORES PARA O ENCERRAMENTO
DO ATERRO EM VALAS, VISANDO A REINTEGRAÇÃO À PAISAGEM E USO ADEQUADO
DA ÁREA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

LOURENÇO LORENCETI, Prefeito do Município de Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Marapoama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Para  efeitos  desta  Lei,  considera-se  como  Aterro  em  Valas,  o  local  destinado  à  deposição  final  de

resíduos sólidos domiciliares e residenciais,  com características domiciliares, gerados pelas atividades humanas,
coletados no perímetro urbano do Município de Marapoama.

Art.  2º  -  Fica  oficializado  o  encerramento  das  atividades  do  Aterro  em  Valas  do  Município  de  Marapoama,
desativado  desde  2018.

Art. 3º - Para o uso futuro das áreas destinadas a este tipo de atividade, deve considerar que, aos resíduos ali
depostos continuará ocorrendo o processo de decomposição,  mesmo após o encerramento das atividades,  por
períodos relativamente longos, que podem ser superiores a 10 (dez) anos.

Art.  4º  -  Dentro  do  território  do  Município  de  Marapoama,  em  áreas  utilizadas  para  este  tipo  de
empreendimento,  fica  vedada,  em função  dos  possíveis  problemas  relacionados  à  baixa  capacidade  de  suporte  do
terreno e à possibilidade de infiltração de gases com alto poder combustível e explosivo (metano), a implantação de
edificações, a menos que estudos geotécnicos e resultados de monitoramento de gases demonstrem que a ocupação
é  possível,  devendo  haver  projetos  especializados  para  contemplar  a  necessidade  de  segurança,  estrutural  e
ambiental, do novo empreendimento.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama/SP, 10 de novembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 1.102, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Autoriza  a  reprogramação  e  utilização  dos  saldos  remanescentes  nas  contas
específicas do Fundo Municipal de Saúde de Marapoama e dá outras providências.”

LOURENÇO LORENCETI, Prefeito do Município de Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Marapoama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  reprogramar  e  utilizar  os  saldos  financeiros

remanescentes  existentes  nas  contas  bancárias  vinculadas  ao  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Marapoama,
provenientes de repasses do Fundo Nacional de Saúde (FNS) efetuados até 31 de dezembro de 2023, conforme
disposto na Lei Complementar Federal nº 217, de 5 de novembro de 2025, que alterou a Lei Complementar nº
172/2020.

Art. 2º - Os saldos financeiros a que se refere o artigo anterior totalizam R$ 40.240,76 (quarenta mil, duzentos e
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quarenta reais e setenta e seis centavos), distribuídos da seguinte forma:

Conta Bancária Banco Agência Valor (R$)
7.436-5 Banco do Brasil 4094-0 18.625,59
58.040-6 Banco do Brasil 4094-0 680,04
5.837-8 Banco do Brasil 4094-0 20.935,13

Parágrafo único. Os valores mencionados poderão ser reprogramados e aplicados em ações e serviços públicos
de saúde, de acordo com o planejamento municipal e as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º - A utilização dos recursos reprogramados deverá observar as normas do Ministério da Saúde, as
Resoluções  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  bem  como  os  princípios  da  legalidade,  transparência  e  finalidade
pública.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal deverá comunicar a reprogramação dos saldos ao Conselho Municipal de
Saúde, bem como registrar as operações nos demonstrativos contábeis e nos sistemas oficiais de gestão financeira,
em conformidade com as orientações do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Marapoama, 10 de novembro de 2025.

LOURENÇO LORENCETI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA

Encarregada de Contratos e Convênios
...............................................................................................................................................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 43, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências.”

LOURENÇO LORENCETI, PREFEITO MUNICIPAL DE MARAPOAMA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 662.500,00

distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020300 Setor de Administração
Ficha: 023 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS........10.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ficha: 024 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......160.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020602 FUNDO DE DES. MANUT. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
Ficha:  043  -  12.361.0004.2071.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .183.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 020700 Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Ficha:  046  -  12.361.0004.2018.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 068 - 12.361.0142.2017.0000 MERENDA ESCOLAR........................132.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 076 - 12.365.0142.2017.0000 MERENDA ESCOLAR..........................48.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Local: 020800 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais
F i cha :  100  -  15 .452 .0008 .2027 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .26.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020900 Saneamento
F icha :  107  -  17 .512 .0008 .2028 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 021000 Fundo Municipal de Saúde
F i c h a :  1 1 7  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0  P R O M O Ç Ã O  D A  S A Ú D E  P U B L I C A

MUNICIPAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021100 Fundo Municipal de Assist. Social
Ficha: 135 - 08.244.0106.2034.0000 Desenvolvimento Econômico e Social.....10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 149 - 08.244.0106.2037.0000 Desenvolvimento Econômico e Social.......4.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021200 Serviços de Estradas de Rodagem - SERMM
F icha :  161  -  15 .512 .0008 .2038 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020100 Gabinete do Prefeito e Assessorias
Ficha: 012 - 04.122.0002.2003.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-55.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 014 - 04.122.0002.2003.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020300 Setor de Administração
Ficha: 022 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 025 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-25.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ficha: 175 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS....-100.000,00
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE
Local: 020400 Setor de Agropecuária e Abastecimento
F i cha :  032  -  20 .608 .0010 .2010 .0000  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNIC IPAL  DO  ME IO

AMBIENTE.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 020500 Setor de Finanças
Ficha: 037 - 04.123.0002.2012.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 038 - 04.123.0002.2012.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS......-30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020602 FUNDO DE DES. MANUT. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
Ficha:  044  -  12.361.0004.2071.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -50.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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Local: 020700 Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Ficha:  048  -  12.361.0004.2018.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  049  -  12.361.0004.2018.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -25.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 055 - 12.361.0013.2019.0000 TRANSPORTE ESCOLAR...................-50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ficha: 059 - 12.361.0013.2019.0000 TRANSPORTE ESCOLAR...................-15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020701 Ensino Infantil
F icha:  078  -  12.365.0004.2021.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F icha:  079  -  12.365.0004.2021.0000  GERENCIAMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  EDUCAÇÃO

BÁSICA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -22.500,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Artigo 3o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 01 de Setembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 44, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. (Lei nº 1.095/2025)

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências.”

LOURENÇO LORENCETI, PREFEITO MUNICIPAL DE MARAPOAMA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 1.560.671,54

distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020900 Saneamento
F icha :  187  -  17 .512 .0008 .2029 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1.529.458,11
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
F icha :  188  -  17 .512 .0008 .2029 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .31.213,43
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: R$ 1.560.671,54
Artigo 3o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 03 de Setembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
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FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 46, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025. (Lei nº 1.097/2025)

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências.”

LOURENÇO LORENCETI, PREFEITO MUNICIPAL DE MARAPOAMA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 150.000,00

distribuídos as seguintes dotações:
Local: 021000 Fundo Municipal de Saúde
F i c h a :  1 8 4  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0  P R O M O Ç Ã O  D A  S A Ú D E  P U B L I C A

MUNICIPAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .120.000,00
3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F i c h a :  1 8 6  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0  P R O M O Ç Ã O  D A  S A Ú D E  P U B L I C A

MUNICIPAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .30.000,00
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: R$ 150.000,00
Artigo 3o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 17 de Setembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 47, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências.”

LOURENÇO LORENCETI, PREFEITO MUNICIPAL DE MARAPOAMA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 525.000,00

distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020300 Setor de Administração
Ficha: 023 - 04.122.0002.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS........50.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Local: 020700 Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
Ficha: 063 - 12.361.0013.2019.0000 TRANSPORTE ESCOLAR....................20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 076 - 12.365.0142.2017.0000 MERENDA ESCOLAR..........................90.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020900 Saneamento
F icha :  109  -  17 .512 .0008 .2029 .0000  EXECUÇÃO  DOS  SERV IÇOS  PÚBL ICOS  E  INFRE-

ESTRUTURA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021000 Fundo Municipal de Saúde
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F i c h a :  1 1 7  -  1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 7 . 2 0 3 0 . 0 0 0 0  P R O M O Ç Ã O  D A  S A Ú D E  P U B L I C A
MUNICIPAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021100 Fundo Municipal de Assist. Social
Ficha: 134 - 08.244.0106.2034.0000 Desenvolvimento Econômico e Social...300.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020500 Setor de Finanças
Ficha: 037 - 04.123.0002.2012.0000 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS....-525.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Artigo 3o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Marapoama, 17 de Setembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI

Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 55, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Dispõe sobre o processo de inscrição e atribuição de classes e/ou aulas do pessoal docente
do Quadro do Magistério Público Municipal de Marapoama, para o ano letivo de 2026.”

LOURENÇO LORENCETI, Prefeito do Município de Marapoama, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e considerando:

I – a necessidade de garantir direitos e oportunidades iguais a todos os docentes, assegurando os princípios de
legalidade, impessoalidade e imparcialidade nos atos administrativos;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º.  Cabe  às  autoridades  escolares  tomar  as  providências  necessárias  à  divulgação,  execução  e

acompanhamento do processo de inscrição e atribuição de classes e/ou aulas ao pessoal docente do Quadro do
Magistério Público Municipal de Marapoama, para o ano letivo de 2026.

§ 1º. A atribuição de aulas/classes de projetos da Secretaria Municipal de Educação se dará de acordo com a
habilitação/qualificação, no processo seletivo, conforme o Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar.

Art. 2º. Compete ao Secretario Municipal de Educação e/ou Diretor de Escola atribuir as classes e/ou aulas da
Unidade  Escolar,  observando-se  as  normas  legais  e  respeitando-se  a  classificação  dos  docentes,por  campo  de
atuação,compatibilizando as  cargas horárias  das  classes  e  das  disciplinas,  bem como os  horários  e  turnos de
funcionamento  da  escola,  com as  respectivas  jornadas  de  trabalho,  observando-se,  inclusive,  as  situações  de
acumulação de cargos públicos.

Art. 3º. Para os efeitos do que dispõe o presente Decreto, consideram-se campo de atuação referente às classes
ou às aulas a serem atribuídas, os seguintes âmbitos da Educação Básica:

a) Classe de Educação Infantil: campo de atuação relativo ao cargo/função docente de Professor de Educação
Básica Infantil;

b) Classes de 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental Ciclo I: campo de atuação relativo ao cargo/função
docente de Professor de Educação Básica I.

c) Aulas de disciplinas do Ensino Fundamental CicloI e CicloII:campo de atuação relativo à função docente de
Professor de Educação Básica II.
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Art. 4º. Consideram-se habilitados, para atuação nas classes e/ou aulas a serem atribuídas, os docentes que
apresentarem os requisitos mínimos exigidos por lei.

Parágrafo único. Compete ao Secretario Municipal de Educação solucionar os casos omissos.
CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação convocará os docentes efetivos titulares de carga da rede municipal

de ensino, afim de procederem as inscrições, por campo de atuação, referentes ao de processo anual de atribuição de
classes e aulas.

§ 1º. A inscrição do docente é única porcampo de atuação.
§ 2º. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
I - Declaração de próprio punho de que possuiu ou não antecedentes de processo administrativo disciplinar, no

qual tenha sofrido penalidades.
II – Declaração de próprio punho, de que estará ou não, em regime de acumulação de cargos/funções.
III – Cópia dos títulos referentes ao primeiro dia do mês de novembro em diante,o mês de dezembro de 2024 e

ano de 2025.
CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO
Art.  6º.  Os Titulares  de  cargo  do  Quadro  do  Magistério  Municipal  serão  classificados,  no  respectivo  campo de

atuação referente às classes ou às aulas a serem atribuídas, observadas a seguinte ordem de preferência:
I – quanto ao tempo de serviço no campo de atuação das classes a serem atribuídas, conferindo-se os seguintes

pontos:
a) na função do magistério Público Municipalde Marapoama 0,01 pordia;
b) cargo =0,05pordia;
II- quanto aos títulos, no campo de atuação relativo às classes a serem atribuídas, conferindo-se os seguintes

pontos:
a) curso de Pós-Graduação na área da Educação, reconhecido pelo MEC, com o mínimo de 360 horas: 2 pontos

por certificado, sendo considerados até três cursos:
b) certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento e/ou especialização nas disciplinas de habilitação e/ou

área de educação:1,0 por certificado, (curso com duração mínima de 180 horas) sendo considerados até três cursos;
c)  certificado  de  participação  em  cursos  de  aperfeiçoamento  de  pequena  duração  realizados  pela  Secretaria

Municipal de Marapoama, atribuindo-se 0,001 pontos por hora de curso. Ressalta-se que ao computo de horas de
cursos efetuados até 31 de outubro de 2025, incluiremos o total de cursos realizados a partir do primeiro dia do mês
de novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025.

III– quanto à assiduidade:
a) 5 (cinco) pontos em assiduidade, sendo considerado assíduo o docente e/ou gestor que tiver no máximo 6

(seis) faltas no período de 01 novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025.
b) Os pontos não serão cumulativos.
§ 1º. A data base para a contagem de tempo de serviço de que trata o inciso I deste artigo, será de 31 de

outubro de 2025.
§ 2º. Para efeito de contagem de tempo de serviço de que trata o inciso I deste artigo, serão descontadas as

faltas justificadas,  injustificadas,  médicas (exceto atestados de suspeita ou confirmação de Covid 19 em virtude do
período de pandemia), licença para tratar de interesses particulares, licença -saúde e licença por motivo de doença
da família.

§  3º.  Em  casos  de  empate  de  pontuação  na  classificação  dos  inscritos,  o  desempate  deverá  ser  efetuar  na
seguinte ordem de prioridade:

I – pelo maior tempo de serviço no cargo;
II – por encargos de família (maior númerode dependentes)
III - pela maior idade.
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Art. 7º. A lista de classificação dos docentes e/ou gestores efetivos Titulares de Cargo de Quadro de Magistério
Municipal, será afixada na Secretaria Municipal de Educação e publicada no site www.marapoama.sp.gov.br, no dia 15
de dezembro de 2025.

Art. 8º. O candidato terá um (1) dia útil para recorrer na sua pontuação que será dia 16 de dezembro de 2025. A
Secretaria Municipal de Educação terá um (1) dia útil para responder que será dia 17 de dezembro de 2025.

CAPÍTULO IV
DA ATRIBUIÇÃO
Art. 9º. A atribuição de classes e de aulas, no processo inicial, aos docentes inscritos e classificados nos distintos

campos de atuação, será realizada na E.M.E.F. “FARIDE ABORIHAN”, situado na Avenida Consolação, 20, Centro,
Marapoama – S.P e obedecerá à seguinte ordem sequencial de etapas:

I – Fase I: Titulares de Cargo da Secretaria Estadual de Educação de São Paulo, afastados junto ao convênio de
parceria Estado/ Município, e Titulares de Cargo do Quadro do Magistério Municipal de Marapoama:

a) dos classificados na Secretaria Municipal de Educação;
b) em caráter obrigatório a docentes adidos.
II – Fase II: Docentes Candidatos à admissão classificados através do processo seletivo.
Art. 10. O docente que se encontre em licença ou afastamento, a qualquer título, não poderá concorrer à

atribuição de classes e/ou aulas durante o ano.
Parágrafo único. As classes de Titulares de Cargo que se encontrem em afastamento já concretizado antes do

início do processo, estarão disponíveis para atribuição já a partir da Fase I.
Art. 11. Compete ao Diretor da Escola, ouvido o Órgão Municipal competente, decidir pela permanência do

docente substituto, quando ocorrer novo afastamento do substituído ou na liberação da classe ou das aulas em
substituição, desde que:

I – não haja prejuízo aos Titulares de Cargo;
II – o intervalo entre os afastamentos seja inferior a15 dias, ou
III –a interrupção do afastamento tenha ocorrido em período de recesso escolar de acordo com o calendário

escolar.
CAPÍTULO V

DA ATRIBUIÇÃO DE PROJETOS
Art.  12.  As  classes  e  as  aulas  de  Projetos,  cuja  atribuição  não  exija  processo  específico  de  credenciamento,

deverão ser atribuídas pelo Secretario Municipal de Educação, aos docentes que atendam às especificidades de cada
tipo de projeto considerando, também, experiências anteriores bem sucedidas.

§ 1º. A atribuição de classes e/ou aulas dos projetos deverá priorizar sempre a habilitação específica do professor
em relação ao campo de atuaçãoe/ou à disciplina referente ao projeto, uma vez que as classes de Projeto atendem,
em sua maioria, crianças vítimas de violência e em vulnerabilidade social.

§  2º.  Integram os  projetos,  de que trata  o  “caput”  deste  artigo,  as  disciplinas  especificadas no Projeto  Político
Pedagógico da Unidade Escolar, homologados pelo órgão competente.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A acumulação de dois cargos ou de duas funções docentes, ou de uma função de suporte pedagógico
com cargo/função docente poderá ser exercida, desde que:

I – O total das cargas horárias dos cargos/funções não exceda o limite de 64 (sessenta e quatro) horas;
II – Haja compatibilidadede horários, consideradas, no cargo/função docente, também as Atividades de Trabalho

Pedagógico Coletivo (ATPC), integrantes de sua carga horária;
III –Haja prévia homologaçãode Ato Decisório do Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. A responsabilidade pela legitimidade da situação do docente, em regime de acumulação, é do

Diretor de Escola que autorizar o exercício do 2º (segundo) cargo/função.
Art. 14. Os editais para as classes e/ou aulas a serem atribuídas durante o ano letivo estarão afixadosna Sede da

Secretaria Municipal de Educação e no Paço Municipal e site da Prefeitura.

http://www.marapoama.sp.gov.br/
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Art. 15. Após a atribuição inicial ou no decorrer do ano, o docente não poderá deixar nem trocar a classe e/ou
aula que lhe foi atribuída, em substituição à outra, mesmo sendo classe e/ou aula livre, ou por um período maior de
substituição.

Art.  16.  Será  vedada  nova  atribuição  ao  docente  classificado  através  do  Processo  Seletivo  que  declinar,  por
qualquer motivo, de classes e/ou aulas no momento da atribuição, exceto quando todos os docentes classificados na
função já tenham sido atendidos.

Art. 17. Os casos não previstos neste Decreto serão resolvidos pelo Órgão Municipal competente.
Art. 18. Os recursos referentes ao processo de atribuição de classes e/ou aulas não terão efeito suspensivo nem

retroativo, devendo ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a ocorrência do fato motivador, dispondo a
autoridade recorrida do mesmo prazo para decisão e notificação expressa ao concorrente.

Art. 19. O docente declarado adido deverá assumir toda e qualquer atribuição, para a qual seja habilitado, na
própria Unidade Escolar.

Art.  20.  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Município de Marapoama, em 03 de novembro de 2025.
LOURENÇO LORENCETI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA

Encarregada de Contratos e Convênios
ANEXO ÚNICO

Cronograma para inscrição, classificação e atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2026.
1. Dia 08 de dezembro de 2025:
· Inscrição dos docentes Titulares do Quadro do Magistério Público Municipal de Marapoama.
Local: E.M.E.F. “FARIDE ABORIHAN”, Avenida Consolação, 20, Centro, Marapoama, das 07:00 às 12:00 horas.
2. Dia 15 de dezembro de 2025:
· Afixação da classificação dos docentes Titulares de Cargo do Quadro do Magistério Municipal e dos Titulares de

Cargo  da  SEE,  nos  seguintes  locais:  Secretaria  Municipal  de  Educação -  E.M.E.F.  “FARIDE ABORIHAN,  Avenida
Consolação, 20, Centro, Marapoama, site da Prefeitura Municipal e Paço Municipal.

3. Dia 28 de Janeiro de 2026:
· 08 horas – Atribuição de classes e/ou aulas aos Titulares de Cargos da SEE e do Quadrodo Magistério Público

Municipal (PEB I, Educação Infantil, Fundamental I e PEB II - Educação Física).
·  09:00 horas – Atribuição do Processo Seletivo Professor PEB I  para classes remanescentes; Professor de

Educação Básica I – Apoio (Fundamental e Infantil); Professor de Educação Especial; Professor PEB II: Psicopedagogo,
Arte e Ed. Física.

· 10:00 horasAtribuição de Agentede Apoio EducacionaleAgentedeEducaçãoInfantil
4. Dia 29 de Janeiro de 2026:
· 08:00 horas- Atribuição do Processo Seletivo (Monitores de Projetos).

Local de atribuição:E.M.E.F. “FARIDE ABORIHAN”,situado na Avenida Consolação, 20, Centro, Marapoama – S.P.
Marapoama(SP), 03 de novembro de 2025.

LOURENÇO LORENCETI PREFEITO MUNICIPAL
...............................................................................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 56, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Estabelece  normas  relativas  ao  encerramento  da  execução  orçamentária  e
financeira, para o levantamento do Balanço Geral do Município de Marapoama do
exercício 2025, face às recomendações da Lei Complementar nº 101/00 – Lei de
Responsabilidade Fiscal.”
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LOURENÇO LORENCETI, Prefeito do Município de Marapoama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e,

Considerando  que  o  encerramento  do  exercício  financeiro  e  o  conseqüente  levantamento  do  Balanço  Geral  do
Município, constituem providências que devem ser, prévia e adequadamente ordenadas, sendo que os procedimentos
a elas pertinentes devem ser cumpridos de maneira uniforme e rigorosamente de acordo com os prazos fixados.

D E C R E T A:
Art. 1º - A execução orçamentária do Município de Marapoama se encerra, impreterivelmente, dentro do seguinte

cronograma:
I - As requisições para a compra de bens e serviços somente poderão ser encaminhadas para empenhamento até

o dia 11 de dezembro de 2025;
II  -  Os  documentos  fiscais  de  despesas  deverão  ser  obrigatoriamente  encaminhados  para  empenho  e

contabilização  até  o  dia  15  de  dezembro  de  2025.
III - a devolução dos saldos dos adiantamentos concedidos e não utilizados, deverão ser recolhidos em conta

bancária do Município até o dia 11 de dezembro de 2025;
IV - os empenhos de adiantamento não poderão ser inscritos em restos a pagar, devendo ser anulados até 30 de

dezembro de 2025.
Art. 2º - A partir das datas estabelecidas no art. 1º, retro, não deverão mais ser processados os empenhos e

liquidações,  salvo  em  casos  especiais,  autorizados  pelo  Setor  de  Finanças  da  existência  de  disponibilidade
orçamentária e financeira.

§ 1º - Serão considerados casos especiais as situações que impliquem em grave comprometimento do serviço
prestado à população ou que acarretem prejuízo ao Município.

§ 2º - A justificativa deverá comprovar a natureza emergencial e inadiável da solicitação, esclarecendo o motivo
pelo qual não foi providenciada em tempo hábil.

§ 3º - Excluem-se do disposto no caput deste artigo, os dispêndios referentes a despesas constitucionais e legais
contraídas pelo município até 31/12/2025.

Art.  3º  -  O  Setor  de  Finanças,  procederá  ao  cancelamento  dos  saldos  da  conta  de  “Restos  a  Pagar  Não
Processados – R.P.N.P.”, dos valores não liquidados, até 31 de dezembro de 2025.

§ 1º - Os empenhos decorrentes de créditos com vigências plurianuais que não tenham sido liquidados até
31/12/2025, deverão ser cancelados e reempenhados a conta de dotação orçamentária do exercício seguinte, com
exceção daqueles decorrentes de transferências voluntárias ou convênios específicos, cujo recurso financeiro já tenha
ingressado nos cofres municipais.

§ 2º -  Os saldos orçamentários reservados e vinculados a processos licitatórios em fase de tramitação em
31/12/2025 deverão ser cancelados e reservados a conta do orçamento de 2025.

Art. 4º - O departamento de licitação providenciará a prorrogação dos contratos vigentes até o final do exercício
de 2025, cujas obras e serviços não foram concluídos, mediante termo aditivo de contrato.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no caput, o diretor de cada departamento deverá avaliar cada
contrato sob sua responsabilidade, e caso o mesmo não for executado até o final do exercício de 2025, deverá enviar
ofício ao departamento de licitação, solicitando o respectivo adiantamento.

Art. 5º - Os créditos da fazenda municipal de natureza tributária ou não, se não cobrados até o encerramento do
exercício, serão inscritos na forma da legislação, em dívida ativa.

Art.  6º  -  O  Setor  de  Finanças  procederá  a  verificação  de  todas  as  contas  publicas  que  influenciarão  no
encerramento do exercício e apuração do balanço geral, podendo editar instruções complementares a execução
deste decreto.

Art. 7º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Marapoama, 03 de Novembro de 2025.

LOURENÇO LORENCETI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
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FLÁVIA ELIZANA FRIAS ESCOBOSA
Encarregada de Contratos e Convênios

...............................................................................................................................................................................................................................
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